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coNTRÁTo DE LocAçÃo on nnÁeurxas E EeurpAMENTos N'000ss0_23

Pelo presente instrurnento paÉicular de locaçâo, de um lado a emplesa BÀCKUP lUfOnAAçÃO A
DeurPAMENTos rnnronraçÃo E exronraçÃo EIRELI, inscrita
no CNPJ: 21.198.035/0002-38, situado na Rua Boaventum, 1836, Sala f4 - Jaraguá - Belo
FlorizontdMG - CEP: 31270-310 nests ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS,
brasileira, empresária, solteira, portadora da cédula de identidade RC No 28,841.712-4. inscrita no

CPF/MFN" 193,520.578-13, residente e dorniciliada em São Paulo/SP, de ofa ern diante denominada
sirnplesmente "LOCADORA" e de outro lado a empresa SUPERMERCADO BAHAIUAS S/4, inscrita
rro CNPJ: 17 .7 45 .613íA00 I -50, situado na EST BR 040 (SN) KM 780 - DISTRITO INDUSTRIAL - JUIZ
DE FORÂ / MG - 36020760, neste âto representada pelo §r. Paulo Roberto Lopes, brasileiro, empl'esário,
casado sob regime de cornunhão parrcial de bens, poltador da cédula de identidade n.o M - 1.818.584, ótgão
expedidor SSP/MG e inscrito no CPF sob o n,o 283.509.876-34, como Diretor Administrativo Financeiro,
com endereço pofissional na Roclovía BR 040, KM 780, Trevo de Caxambu, Distrito industrial, Juiz de

Fora - MG CEP 36092-005, doravante denominada simplesmente "LOCATÂRIA". As partes supra
qualiÍicadas têm, entre si, justo e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS, que será regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, fortna e termo
de pagamento, convencionadas no presente irrstrumento particular.

CLÁUSULA PRIMEIRA-Do oBJETo Do C0NTRATO

A LOCADORA declara através do presente que é legítiuro prnprietário e possuidor dos seguintes bens

móveis que seguem discriminados 1ro ANEXO I que é parte integraute do pre,ç€nte instlumento e por meio
deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discrirninados no ANEXO I, mediante
pagarnento do valor determinado na cláusula terceirc,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relaçionados no ANEXO I estão livres de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dihcultar ou irnpossibilitar a sua rronnal utilização.

PÀRÁGRATIO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, coüeln por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas necessárias

à conservação e reparos que se façam necessários nos leferidos equipamentos no tocante a manutenção
(exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A LOCADORA atlavés do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os

equipatnentos rçlaçionados no AN§XO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na CLAUSULA
TERCEIRA e as condições previslas da CLÂUSULÀ SEGUNDA, para que a LOCATÁRIA faça deies, o

uso normal a quÊ se destinam.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRÁzo
O prazo da locação será de 48 (Quarenta e Oito) filesesr a contar da data dc relirada/entrega dos
equiparnenÍos. Com o firn da locação, os bens nóveis rclacionados rib,l,runXO I deverão ser restituídos
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& LOCADORÁ, ,las me$nas eondiçôss err qrle fomtn recebidos, responsabilízando-se a LOCATÁRIA,
por eventuais clattos que lhes possam ocoÍrer pela sua incon'eta utilização e rnâu uso, ressalvando-se o
eventual desgsste causado pela correta utilização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As partes poderão proltogar o prazo de locação por prazo indeterminado. thstando a notificação da
LOCÀTÁRíA a LôCÁDORA, iom antecedência míninra de 30 (Trinla) aiai ao púzo assinalado para o
tér'mino do conlrato, paÍa que a outm parle se manifcste a res.peita. 0 sitrêa:eio d* pa*e prcvocnda a se
ntanifestar, presume a aceitação da interr$o de prorogação do priazo da locação,

PAR,.IGRAFO S§CUNDO

Na Íalta de NOTI§ICAÇÃO qna*ia a prnrrogaçâo do praro cÍa Iocação por prazo indetenninado" fica
enteldido o desinteresse na continuidade do eontrato e de seu encêrrnmento na daÍa pactuatla, dsvendo a
CONTI{ATA}*TE, eir*:prir rigorcsalncnte co*r o dis.posto nâ ssgündâ parte dâ clausula quiuta, sob pena
de arcar üôm o p$g&rxlento dos alugueres dos dias em quê pemu$ecer com os equipamentos.

PARÁGRÀTO TERCEIRO

Caso o LCICATÁRIÔ devslya os equipanrenl-os desacompanhado da respectiva NOTA FISCAL DE
SIMPLES REMESSA ou declaração cônfotme estabelecido na segunda paúe da clausula quinta, incorrerá
erR dêscumprimento conlralual que acaretaú ao LOCATÁRIO a obrigação de pagamento de uma mulÍa
por dia no vâlor eorrespondente ao da loaçâo diária dos equipamentos, a ser contabilizada enquanto não
for errritida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaraçâo,,necessária para a devohção dos
equipamentos.

cl,Áusul,À TERCETRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCÀTÁRIA deveú pâg{}r fl LOCADORA o valor de RS 2?0,0ü {Duzentos e Serenra
Reais) por mêq por cada equipatnento que segue relacionado no ÁNEXO I. 0 prirneiro pagamento
ocon'eú via ree ibo/boleto bancário, que serão emitidos junto com a Nola Fiscal de Rernessa de Locação.
e ter?io como vencimento o plazo de 28 clias, e os derrmis subsequentemente. Se houver diádas e/ou
cobanças adioionais, o recihoftoleto será ernitido som vencimento pera l5 dias a co-ntar da data do svento.
Caso nâo seja possív*l realiza,r o pege$rsrlto por xeio de boleto b*ucário. a LOCA?ÁRIA devsrá efetuar
o pagarnellto diretanrente na sede da LOCADORA, sernpre obedecendo ao yrreeo de vencimênto, r'estando
estabeleciclo qüe pam cada pagarnento a LOCADORA fomecerd a I-OCATÁRIA o r'*speclivo recibo cle
pâgamento, identiÍicando e discrirninando os equipanrartos s os v*lores cobrados.

PAILicRÂFo Únrco

O prazo de leajuste do aluguel seti{ anual e será adotado o índice geral de pr?ços * nrercado (IPCA) dos
últinros l2 (cloze) tneses, ou ern sua falta, por outro índice que o tenha substituído ou que lhe seja sirrrilar.

CLAUSUT,A QUARTA - DO ATRÀSO N0 PÂGAMENTO

Ern caso de mota da LOCA'IÁRIA qtranÍo:ao pagamento do aluguel e ene*rgos tocaiÍoios, qmÍquer que
scja o almso, sofrerá o valor do aluguel correção monetária pelo índicegernl de preças - mercaclo (IPCA),
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valnr obÍido serâo incluídes ju'os rnorafcrios de l% {nm por cesÍo) aô mês, além de honorál:los

advocatícios deàO% (vinte por cento) sobre o valol do débito, se a cobrauça forjudicial.

CLÂ,USIJLÀ QUTI{TA- DÁ EIIITN&GA I}OT §SUITAMI,NTÜ§

Â entrega inicial dos squipamofios será realizada pela LOCADCIRA a LOCATÁRiÀ nr"rliantç nota fiscrl
de sinrples rümfissa, que dere m*ncio*ar obrigatoriamefii€ o n§§rls do produtq sras etpecifiaidades e

qu*ntidadq bu* cumo, dwer.{ â LOCÀTÁRIÀ certificar-se de reu estado de conservaçâo e
funcionaurento. Ao final do contrato os equipamentos serão antregues pela LOCATÁRIA a LOCADORA
nrediante nota fiscal de shnples remessât ou declaração especíÍica pâm eJnpr€sas sentas de I.8., que deve

rnencionat obrigatoliamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade, benr corno, deverá a
LOCADORA certificar-sc de sou estado de conservação e funcioramento.

CLAU§ULA SOXTA - DA OBRIGAÇÃO DÂS PARTES

I) Sâo obrigaçôes da LCICÂDORÁ:

BK#

Receber o pagamenÍo do aluguel;
Fornecer recibo de aluguel e demais encârgos
§n*egar os equiparnentns relaçionados rro ANEXO I;
Carantir que os equipanrentos locados estejern ern perfeito estado de conservaçâa e fimeionaurento
na data da entrega;
Designar funcionário que fará inspeção do equiprmento locado, ccnfonne disposto na

CLAUSULA SÉTIMA e Parágrafos, com a Íinatidade de constatação de eventuais defeilos, que

psssartr vir a caueardanos no equiparlwntô e âtrssos na alividade dâ LOCATÁRIA.

a)
b)
c)
d)

e)

3) âo olirigações da LôCATÁRIA:

a) Não impoxibilitar qrre a LOCADORA fiscalizc â sorretâ utilizaçâo dos equipanrentas locados.
b) Não cofltratâr e{}lpr€sa pâm promover os sÊtviços de assistência técnica e manutenção tlos

equipameltos relaçionados ns ANEXü I, sem autorização expressa da LOCÁDORA, sob pena cle

rescinão eontrâtúâl e lndenização por pefdfls e danss.
c) Fornecer local apriopriado, Bârâ a instalação dos eguipanrentos) §om coneta ventílação e energiza$o,

e ellr esÍrita obediência ao determinado pela LCICADOR.A e no manual do i*skuçôes pâm o
eqiiipan:enÍo expedido pel* Íbbrieaate.

d) Cornunicar imediatflmente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros sobre
as máquinas locadas" defendendo dess4 maneira, os direitos de posseindiretae pr.oprieiade da

LOCADORA.
e) Restituir os equipamenfos, finda a locação, no es{ado ern que a recebea, sslvas *e deterioraçõ«s nat*rais

ao uso regular.

CLÁU§ULA sTTTIrua - L0CAL DE Uso

A LOCÂTÁRIA compmmrt€-se a ulilizar os,equipamenios objeios do pre,tentr conÍrâts eÍn qualquer das
unidadss §UPEfiÍflERCÀDO BÀHÁMÀS §/4, que devem ser indicadas anteriorrnente à ernissão da
nota fiscal de simples remessêr, da forma que for necessário e que melhor lhe atender, ficando ressalvatlo
apsnas que é proibicla a cessão e a sublocação clos equiparnentos. assirn comoo fica ciente a LOCATÁRIA
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ssbre s râ respsnsstlilidads e psla indenizaçflo dos equipamentôs pÍêvista nesle oürtuÍo nôs teünos do
clisposto m clarrsula ddcima prime.ira.

PÁRÁGITÂFO PRIII4T.EINO

A LOCÀDü*A sÊ eomproJfiste através do psesente instrurnenlo â mânter o maquinár'io locado em perfeito
Bstâdo de operaçâo, Uma vez que coostatâdo algum dcfeito no equipamento de?erá a LOCATÁRIA abrir
rurn chamado através do e-mail courereial@back*p*ntomacao.com.br,cern,br, e conliunnr o rceebimen{s.
A LOCADôRA ao tornff ci$ncia do chsmadc em *borto pror*oveú, desdn que eorúenha ttdas as

infolrnações, a abeltura de urn RELATÔRIO DE ÀTENDIMENTO.

PANÃGRÂTO §EG..I'NDO

Apôs a *bertura do RELATÔ&I0 §§ AaTENDIMENT0 e ACESSO ôs EeUIpÂMENTO§ a
LOCADORA teiá um prazo rle 03 dias úteio para anállxs no labsratóriü do equiprmento danificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O equiparnento levado à labomtório será analisado ê serrclo possível será corxegâdo pda LOCADORA,
contudo, uma vgz qoê constâtftdo que o equipamento nâo tem consetto e q$s Õ deftito drcofl,su de mau
uso por paÉe ds LOCATÁ.RIA, sa'á realizado urn orçârnento, seja para reposiçâa de pgças, seja pary
aquisição cle ttovo produto. Este orçânreruo ser{ enviado para a LOCATÁRIA para aprovação no prrzo
improntgável de 15 dias, restâruloa LOCATÁRfA a possibilidade de recusá-lo de fonna fundamentada
denlro do prazo acinra estabelecido.

PÂRÁGRÂTOQUARTO

Nâo haven<lo recusa da LOCÂI'ARIA qumto ao orçamento apresentâdo, ou havendo recusa, esta'for
ntanifestamente infundada, sera ernitido um boleto pÍna pagamento de indenizaçâo no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, conforme oryarnento, pârâ pagamento na data do veneinrento do
aluguel, servindo o cqnproyante de pagarnento como rccibo e quitação da indenização.

cLÁusuLA orrAvA- uTrlrzAÇÃo no BeurpAMENTo

Â LôCATÁRIA compromete-se a utilizaL os eqnipanrentos, o§ê,tos do presente iasfrumenio,
Êxclusivnme*ts parâ â Íinalidade a que se destina.

PARÁCRÀT'O ÚNTCO
)

Fiea vedada qualqtrer utilizâçâo fora do padrâo estabelecido nesta cláusula sob pena de rercisão conÍÍatusl
e busca.e apreensão dos «pipamentos,

CI.ÁU§ULÀ NoNÀ - TRÀN§T RÊNCIÂ

As pafies não poderão no todo ou em parle, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorentes do
preseflte iilstflüneffq sem conconlânoia por escrito da oúra parte. A falta do curnprimento das disposições
acima irnplicará na rcscisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da devoluçâo dos
berts ernpregados e das penalidades decorrentes da inobservância destà cláusula,
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clÁusula DECrMÀ - sBCURo n nnorrçÃo Dos EeuIpAMENTos

e lOClfÁruA opcionalmente contratar'á seguto pala os equipamentos contra qualquer perda ou dano,
inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e Íisco, não havendo por parte da LOCADORA
qualquer obrigação a título e ressarcimento de clespesas. As apolices relativas to seguro ern questâo

deveÉo ser apresentadas a LOCADORA sentpre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÁ - INDENIZAÇÃO

É devida irrdenização por perdas e danos quando oconer a deterioração total ou parcial dos equipamentos
objeto do Fesente instrurnento motivadas pelo rhau uso. É devida a indenização pol perlas e danos
decon'entes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorer perda, roubo, furto dos
eqtripamentos, ou ainda quando ocon'er a cessão ou sublocação senr autorização e ern casos de incêndio.
E tarnbém devida a indenização quando a deterioraçâo total ou parcial dos eqaipamentos, confonne acima
mencionado, ocorrer enquanto estiverem na possc da LOCATÁRIA, restando pactuado que a indenização,
quaisquer que sejam as motivações acima mencionadas, con'esponderá ao valor cle rnercado de um novo
equipamento na data do pagamento, e será quitatia confoutre procedimento exposto no parágmfo quarto
da clausula sétirna, Em caso de inobsçrvância de quaisqusr das obrigações assumidas no plesente

instrutnetrto, independenternente rle interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rcscisão hnediata
deste contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a

LOCADORA, neste çaso, prornover a remoção dos bens, Íicando isento de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas on dano, que o exercÍcio desse direito possa acaüetar à LOCATÁRIÁ, dircta ou

indiretamsnte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- MULTA

Por se traúar de unr contmto de locação dç bens rnóveis enl que a LOCADORA realizou investinrentos
para atender a LOCATÁRIA fica esta, ern caso de desistência ou infiingência de qualquer cláusula
contrahral, dentro dos I2 (doze) primeiros meses de contrato, obrigada a pagar à LOCADORA uma rnulta
por quebra de conhato con'espondente ao valor total do contrato, proporcionalrnonte ao período rtstante.
Apos os l2 (doze) primeiros meses de contrato, caso a LOCÀDORA desista ou venha a infringir qualquer
clausula contratual, estaú obrigada a pagar à LOCADORÀ uma multa por quebra de contrato
correspondente ao valor de20o/a dns parcelas rcstantcs do contrato.

CLÁUSULA DDcIMA TERCETRA - FÁLÊNCIA

Em caso de falência da LOCATÁRIA ftca o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a

restituição dos equipamentos pela respectiva nlassa, na forma de legislação falirnentar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA* FoRo

As paftes elegetn, para resolução de qualquer divergência resultante do presente instrurnento que não possa
ter sido solvide atrtistosarnente, o foro da cidade de Juiz de Fora, Minas Gemis, çorn renúncia exprcssa de
qualquer outlo, por rnais privilegiada que seja. E por estarem assirnjustas e contratadas, assinam o presente
contmto ern 2 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
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C(}NTRÂTO Sâ0§50'-?3

SUPDRM§RCADO BAHÂMAS S/Â, irrsctÍta no CNPJr 17.?45Í13/0001-50, situado na EST BR 040
(§N) KM 780 - DTSTRTTO INDUSTRTAL - JUrZ DE FORA / rú§ - 36020-76e
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